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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Hélio DGO

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Luciano DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos
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I – Concordar em parte com o Parecer da Oficial Encarregada, por 
entender de forma semelhante acerca da permanência do militar nas fileiras da 
Corporação;

II – Determinar a Diretoria de Pessoal que notifique o  Sd PM Mat. 
102796-4/20º  BPM, Geasi  Miguel da Silva por restar apurado neste  Processo 
Administrativo Disciplinar haver deixado de regularizar a arma da qual detinha 
posse, deixando de cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições, 
contrariando  o  predisposto  pelo  Art.  139,  da  Lei  nº  11.817,  de  24  JUL 00. 
(CDME);

III – Remeter cópia desta decisão, do Relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar e da Solução do Comando de OME 
ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Pessoal, ao Chefe da 2ª EMG e ao 
Comandante do 20º BPM;

IV – Arquivar estes autos nos assentamentos do militar.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Todos os indícios apontam para prática da infame “Roleta Russa” por 
parte  do  acusado  dos  autos,  marcantes  não  só  pela  presença  de  uma  única 
munição  deflagrada  na  arma  e  pelo  fato  das  outras  terem  sido  encontradas 
justapostas em um dos cantos do cômodo, como também por termos por bastante 
incomum o fato de uma pessoa, que não nos seria lícito considerarmos leiga no 
assunto,  municiar  um  revólver  da  forma  como  atestada,  e  ainda  da 
improbabilidade da única munição aposta no armamento calhar de coincidir na 
câmara do tambor a sofrer a ação do percussor com o acionamento do gatilho, 
tudo de forma acidental conforme versão apresentada. Porém, esta suspeição não 
restara indubitavelmente comprovada,  uma vez que apenas o 2º Sgt PM Ivan 
atestara ter ouvido comentários neste sentido, apesar da confissão do militar em 
autos de flagrante. Nos causa estranheza, no entanto, o fato de que, numa sala 
avaliada  pelo  próprio  licenciando  como  sendo  um  cômodo  cujas  dimensões 
seriam da ordem de 4x4 m² (quatro metros quadrados), fls. 406, ocupados por 04 
(quatro)  pessoas,  a  exceção  da  vítima  e  do  militar,  fls.  486,  nenhuma  tenha 
testemunhado nada que pudesse de alguma forma esclarecer as circunstâncias 
que envolveram o disparo de uma arma de fogo que culminara na morte de uma 
pessoa, posto que 03 (três) delas, perante a Justiça, uma vez que uma não fora 
trazida  aos  autos  daquele  Processo-Crime,  declararam que,  alheios  ao que  se 
passava,  encontravam-se  afinando  instrumentos,  operando  mesas  de  som  e 
escrevendo músicas.

Do simples per lustre das peças somos confrontados com, no mínimo, 
03 (três) ou 04 (quatro) versões divergentes apresentadas pelo licenciando, no 
exercício de sua ampla defesa, para o mesmo fato, constatação esta não só feita 
por  este  Comandante  Geral,  mas  inclusive  pelo  Representante  do  Ministério 
Público  e  pelo  próprio  titular  da  Comarca  daquela  Cidade  do  Paudalho-PE, 
conforme se insere às fls. 249 e 355, o que muito embora lhe seja facultado como 
garantia constitucional, depõe contra si mesmo.

Muito embora estejamos lidando com um caso por demais grave, em 
que uma pessoa lhe tivera a vida ceifada, não seria justo desconsiderarmos o 
conhecimento da amizade então existente entre o acusado e vítima, declarada 
inclusive pelo próprio tio desta última, o Sr. Antônio Cândido do Nascimento, 
fls. 098 e 478, bem como a aparente ausência de motivação para tal desfecho da 
forma como se passara e a provável caracterização da culpa na ação perpetrada.

Alheio ao fato principal,  diante da ciência da responsabilização do 
licenciando  por  parte  da  Justiça  em competente  processo  criminal,  ainda  em 
trâmite  naquela  Comarca  da  Cidade  de  Paudalho-PE,  resta  a  constatação  de 
transgressão disciplinar por parte do mesmo, uma vez que diante da decisão final 
daquela, ainda que sancionado nesta esfera pela falta cometida detectada, em se 
fazendo necessário, adotar-se-iam, sem quaisquer impedimentos, outras medidas 
de cunho administrativo mais significativas.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Comunicação

Comunicou o Comando do CPZM através do Of. nº 087/07-SAA, que o 
Ten-Cel PM Mat. 1592-0, Euse José da Silva, Comandante do 2º BPM, a/c do dia 
05 MAR 2007, entrou em gozo de 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 
2006. 

Em consequência, passou a responder pelo Comando do 2º BPM o Maj 
PM Mat.  1647-0/2º BPM, José Esdras Rodrigues da Silva, cumulativamente com 
função que já exerce. (Nota nº 017/2007/SAd).

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

2.1.0.   Realização de Pesquisa Monografica 

2.1.1.   Requerimento Despachado 

Henrique  Xavier  de  Lima,  Identidade  nº  5.888.202/SSP-PE  - 
Autorização para  realizar  pesquisa  para  subsidiar  Projeto  de Monografia  para 
conclusão  do  Curso  de  Graduação  em  Design  da  Universidade  Federal  de 
Pernambuco (UFPE), cujo objeto de pesquisa é o “desenvolvimento uma nova 
viatura policial para a CIPMoto”: - Deferido, face ao que prescreve a Portaria 
do Comando Geral nº  1507/2003,  que regula a realização de pesquisa na 
PMPE, e  o  atendimento dos requisitos  por parte  do requerente.  (Nota nº 
001/2007/DEIP/3).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Prefeitura Municipal de Olinda – Of. GP nº 58, de 27 FEV 2007 – 
Senhor  Secretário,  estamos  expressando  a  V.Sa.  nossos  agradecimentos  pelo 
trabalho realizado por essa Secretaria no que tange à segurança durante o período 
carnavalesco  no  Município  de  Olinda.  Queremos  ressaltar  o  papel 
desempenhado, particularmente, pela Polícia Militar de Pernambuco, pela Polícia 
Civil e pelo  Corpo de Bombeiros nas atividades da semana pré-carnavalesca e 
por  ocasião  do  período  momesco.  Destacamos  também  como  positiva  a 
experiência  da  Delegacia  Interativa,  a  qual  desejamos  consolidar  em  nosso 
Município, avaliando e aprimorando este trabalho em parceria com a Secretaria 
de Defesa Social. Outrossim, solicitamos de V.Sa. repassar para os comandantes 
da  PMPE  e  do  CBMPE  e  Chefe  da  Polícia  Civil,  extensivo  aos  seus 
subordinados,  os  agradecimentos  aqui  registrados.  Atenciosamente  –  Paulo 
Fernando Valença Corrêa – Prefeito de Olinda em Exercício.”
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 311, de 08 MAR 2007

EMENTA: Substitui  Oficial  PM  em encargo  pedagógico  no 
                  Estágio Probatório dos Aspirante-à-Oficial PM/06 

O  Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas  pelos  Incisos  I,  II  e  VII,  letra  “g” do  Inciso  XV do  Art.  101  do 
Regulamento  Geral  da  PMPE  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº 
17.589,  de  16  JUN 94,  considerando  a  realização  do  Estágio  Probatório  dos 
Aspirantes-à-Oficial PM, concludentes do Curso de Formação de Oficiais PM em 
06  DEZ 06,  conforme publicação  em Boletim Geral  nº  230,  de  13 DEZ 06, 
transcrita do Diário Oficial nº 228, de 06 DEZ 06 e, considerando finalmente a 
solicitação do Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício nº 297/1ª Seção, de 
28 FEV 2007,

R E S O L V E:

I – Designar o Cap PM Mat. 2073-7/11º BPM, José Ricardo da Silva 
Azevedo, em substituição ao Cap PM Mat. 920478-4, Flávio Márcio da Silva 
para o exercício do encargo pedagógico de Diretor do Estágio Probatório dos 
Aspirantes-à-Oficial PM/2006, no 11º BPM, no período de 28 FEV a 20 AGO 
2007,  atribuindo-lhe  a  retribuição,  pelos  encargos  pedagógicos  a  serem 
desenvolvidos,  com hora-aula,  no  nível  do  CFO,   computadas  como fora  do 
expediente,  no quantitativo de 25 (vinte e cinco) horas-aula. 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 28 FEV 2007.

--oo(0)oo--

Nº 326, de 14 MAR 2007

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º e 19, todos da Lei n° 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças) e, considerando o teor das 
NOTAS DEIP/CFAP/DE/nºs 017, 021, 029/2006 e 002/2007,  de 17 OUT, 27 
NOV,  22  DEZ 06  e  1º  FEV 2007,  respectivamente,  aliado  as  Certidões  da 
Diretoria de Pessoal por meio da SSJD/DP-3,

R E S O L V E:

I  -  Promover à  Graduação de Cabo PM, a/c de 17 OUT 06,  pelo 
critério  de Antigüidade,  o Sd PM Mat.  18206-0,  Manoel  Rodrigues da Silva, 
concluinte do CFC/T-I/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 18177-3, Jose Arnóbio de Lima Silva e 
Mat. 18151-0, Wilson Vieira de Melo;
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interrogatório, de fls. 185-186, no qual declarara ter o disparo acidental decorrido 
do momento em que, ao remuniciar sua arma, teria se abaixado para apanhar uma 
outra munição, suprimindo, contudo, os detalhes acerca do giro do tambor.

Nos  autos  do  Processo  nº  230.2005.000309-3,  a  que  o  militar 
responde por tais fatos junto à Comarca da Cidade do Paudalho-PE, declarara que 
o disparo teria ocorrido quando se encontrava alimentado seu revólver, isto após 
ter reposto uma única munição e ter se abaixado para pegar outra, momento em 
que “o tambor fechou e a arma disparou” (grifo nosso), fls.  405, suprimindo, 
novamente,  os  detalhes  acerca da  constatação  de água  na vareta  e  o  giro  do 
tambor do armamento. Ainda naquela audiência de interrogatório, o licenciando 
fora questionado pelo Exm.º Sr. Dr. Fernando Menezes Silva - Juiz de Direito, 
como ter sido possível a consumação do disparo sem o acionamento do gatilho, 
utilizando-se, para tanto, da terminologia “batimento do pino”, a nosso entender, 
referindo-se  a  ação  do  percussor  na  espoleta  da  munição  decorrente  do 
acionamento do gatilho, vindo a obter respostas evasivas e estapafúrdias, como o 
disparo ter se efetuado em virtude do “municiamento sensível, espoleta” ou da 
possibilidade de “elevação do pino”, para finalmente declarar não saber explicar 
por não estar muito apto em peças partes de uma arma, esta última, a nosso ver, 
contradizendo-se, posto que minutos antes atestara que teria freqüentado cursos 
de tiro não só nesta Corporação, mas também no Exército Brasileiro, tendo tido 
noções  de  manuseamento  de  espingardas  Cal.  12,  metralhadoras,  fuzis  semi-
automáticos,  pistolas  Cal.  .40  e  revólveres  Cal.  .38.  Ainda  neste  mesmo ato 
processual confessara ter apresentado ao 2º Sgt PM Ivan, versão distinta para os 
acontecimentos.

Em defesa ao licenciando, o Cap PM Mat. 910589-1, José Bonifácio 
do Amaral Melo Neto, designado para o encargo pela Portaria do Comando do 
20º BPM nº 043, de 14 AGO 06, publicada no DOE nº 158, de 19 AGO 06, 
buscara  ressaltar  o  bom  comportamento  do  defendido,  tecendo,  em  seguida, 
algumas  considerações  acerca  do  Princípio  Constitucional  da  Presunção  de 
Inocência, bem como a não comprovação do dolo na ação perpetrada, mais sim 
da culpa, corroborada não só pelo fato de que ambos seriam amigos, mas também 
por haver prestado o socorro a vítima e ter se apresentado voluntariamente ao 
efetivo  policial  de  serviço  que  estivera  na  Unidade  Mista  de  Saúde  daquela 
cidade,  e  ainda,  por  estar  em  trâmite  o  Processo-Crime  em  torno  dos 
acontecimentos, seria por demais precipitado o afastamento do militar das fileiras 
da Corporação.

Em síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

Por certo não haveríamos de, aqui neste procedimento administrativo, 
decidirmos de forma desfavorável ao Licenciando em virtude das circunstâncias 
em que se deram os fatos, o que teríamos por razoável caso estivéssemos lidando 
com a certeza do revestimento doloso na ação por ele perpetrada.



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.00.0.051
___________________________________________________________________

Por  volta  do  meio  dia  todos  decidiram interromper  o  ensaio  para 
descansarem,  momento  em  que  o  Licenciando,  ainda  em  circunstâncias 
estranhas, lançara mão de seu armamento, um Revólver ROSSI Cal. .38, de nº 
J203417,  e  efetuara  um  único  disparo  que  viera  a  atingir  fatalmente  o  Sr. 
Ivanildo, tendo, no entanto, providenciado-lhe o socorro, juntamente com o Sr. 
Severino  Joaquim da  Silva,  tio  do  Sr.  Fábio,  para  Unidade  Mista  de  Saúde 
daquela mesma cidade, porém a vítima dera entrada já sem vida.

Cientificado da ocorrência, o efetivo da GT 2289, sob o Comando do 
2º  Sgt  PM Mat.  28119-0/2º  BPM,  Ivan  Francisco  de  Souza,  de  imediato  se 
deslocara à Unidade Médica, local onde o licenciando se apresentara ao efetivo 
policial  de  serviço,  tendo  relatado  aquele  graduado  que  ao  manusear  seu 
armamento, este caíra ao chão, vindo a efetuar acidentalmente um disparo contra 
o  Sr.  Ivanildo,  fls.  406  e  709,  ocasião  em que  o  Comandante  da Guarnição 
Policial - GU, sabedor do óbito da vítima, embarcou o militar na viatura policial 
e retornaram ao Sítio São Pedro, tendo lá encontrado, na sala da residência do Sr. 
Fábio, vestígios de sangue, aparentando ter havido descaracterização do local do 
crime, a arma em alusão no chão, no entanto municiada com apenas um único 
cartucho deflagrado, e ainda outras 04 (quatro) ou 05 (cinco) munições, estas 
postadas  lado  a  lado  próximo  de  uma  das  paredes  daquele  cômodo.  Ainda 
naquela localidade o graduado ouvira de alguns populares a versão de que os 
fatos se deram em decorrência da brincadeira conhecida por “Roleta Russa”, fls. 
480 e 710, porém não se esmerara em identificar tais pessoas, nem muito menos 
em colher maiores detalhes acerca do que se estava sendo comentado.

Com a condução da ocorrência para Delegacia de Plantão de Nazaré 
da  Mata-PE,  fora  o  licenciando  autuado  em flagrante  delito,  ocasião em que 
oferecera  diante  da autoridade policial,  testemunho diverso do já  prestado ao 
graduado, tendo afirmado que teria colocado uma única munição no revólver e 
girado o tambor sem se aperceber que o armamento estaria apontado para direção 
da  vítima  na  ocasião  do  disparo,  confessando  a  prática  da  “Roleta  Russa”, 
inclusive  que já  tivera  “brincado” com armas de fogo noutras  oportunidades, 
conforme se extrai das peças de fls. 046 e 047.

Já dos autos deste Processo Administrativo Disciplinar emergem duas 
novas  versões,  uma  em  Comunicação  formal,  de  18  MAI  05,  firmada  pelo 
próprio licenciando e endereçada ao Chefe da 1ª Seção do 6º BPM, Unidade em 
que, à época dos fatos, se encontrava classificado, na qual o próprio processado 
dos  autos  atestara  que  no  deslocamento  de  ida  até  o  Sítio  São  Pedro  teria 
molhado seu armamento em decorrência  da chuva,  e  quando do intervalo do 
ensaio,  por  volta  das  12h30,  teria  resolvido  retirar  todas  as  munições  para 
enxugá-las,  tendo  em  seguida  alimentado  seu  armamento  com  uma  única 
munição quando observara a presença de água na vareta do tambor, passando de 
pronto a girá-lo para eliminação da umidade, e na seqüência fechado-o, ocasião 
em  que  teria  se  dado,  acidentalmente,  um  disparo,  e  que  assustado  com  o 
estampido  teria  deixado  cair  a  dita  arma,  fls.  228,  bem  como  outra  em seu 
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II - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 27 NOV 06, pelo 
critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 19929-4, José Nivaldo Bezerra Mendes, 
concluinte do CFC/T-II/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 18794-1, Gilvan Clementino de Oliveira 
e o PM Mat. 18852-2, Severino Antonio da Silva;

III - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 27 NOV 06, pelo 
critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 19021-7, Alberto Gomes Silva, concluinte 
do CFC/T-II/2006,  ficando,  por  conseguinte,  classificado no Pecúlio  Geral  da 
PMPE entre os Cabos PM Mat. 18628-7, Valdecy Venceslau do Nascimento e 
Mat. 19059-4, Jose Leite Torres Filho;

IV - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 22 DEZ 06, pelo 
critério  de Antigüidade,  o  Sd PM Mat.  20540-0,  Josinaldo Luciano da Silva, 
concluinte do CFC/T-III/2006, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat. 20542-7, José Luiz da Silva e Mat. 
20640-7, Severino Bento da Silva;

V - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 1º FEV 2007, pelo 
critério  de Antigüidade,  o  Sd PM Mat.  19795-5,  Américo Emídio  de Loiola, 
concluinte do CFC/T-III/2006/2ª Época, ficando, por conseguinte, classificado no 
Pecúlio Geral da PMPE entre os Cabos PM Mat.  20183-9,  Francisco Jose da 
Silva e PM Mat. 19482-4, Reginaldo Neiva Filho;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao 
BG nº 051, de 16 MAR 2007, versando sobre Alteração de Inativo.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E o Espírito e a noiva dizem: Vem. E quem ouve, diga: Vem. E quem 
tem sede, venha; e quem quiser, receba de graça a água da vida. (Apocalipse 
22:17).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para  o  qual  foi  designado  como  Encarregado  o Cap PM Mat. 
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22317-4/6º BPM, Mário Luiz de Oliveira Filho, conforme a solicitação descrita 
no Ofício nº 023/IPM/6º BPM, de 16 FEV 2007. (Nota nº 024/2007/DP-3/SSJD 
-SC-DPJM).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.1.   Ação Diversa – Perda de Graduação 

Encaminhou o Sr. Pedro de Albuquerque Malheiros Neto – Diretor 
Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 014/DCr/Dir, 
de  02  FEV  2007,  cumprindo  ordem  do  Exmo.  Sr.  Dês.  Zamir  Fernandes  - 
Presidente  da  Seção Criminal,  a  este  Comandante  Geral,  cópias  do Acórdão, 
relatório e votos, proferido pela Sessão Criminal deste Tribunal de Justiça, nos 
autos da Ação Diversa nº 115558-6, cujo réu é, Gilvan José de Souza, conforme 
solicitado através do Ofício nº 54/DP-3/SSJD/SC/CH, de 22 JAN 2007, dessa 
Secretaria  de  Defesa  Social.  Ação  Diversa  nº  115558-6  –  Recife.  Autor: 
Procurador  Geral  de  Justiça.  Réu:  Gilvan  José  de  Souza.  Relator:  Desa.  Og 
Fernandes. Revisor: Desa. Rivadávia Brayner. Seção Criminal. EMENTA: Ação 
Diversa. Policial Militar. Praça. Perda da Graduação. Aplicação do Art. 125, § 4º, 
CF/88. Exegese do Art. 26, II, b, do Ato Regimental desta Corte de Justiça – 
competência  do  Tribunal  de  Justiça,  através  da  Sessão  Criminal.  Soldado 
condenado  à  pena  privativa  de  liberdade  definitiva  superior  a  dois  anos  de 
reclusão. Ação regularmente proposta pelo Procurador-Geral de Justiça visando à 
declaração  da  perda  da  graduação  de  praça  com a  conseqüente  exclusão  do 
representado dos quadros da corporação, sob a alegação de que a conduta do 
mesmo  afigura-se  incompatível  com  a  que  se  espera  de  um  integrante  da 
corporação. 1 – Alegações da defesa atinentes ao estado civil, à situação familiar, 
e ao comportamento carcerário do representado que não se prestam à eliminar a 
manifesta incompatibilidade do representado com o exercício da atividade militar 
1.1  –  afirmação  de  que  a  expulsão  do  representado  da  corporação  de  ser 
precedida de processo de justificação, perante o Conselho de Disciplina e de que 
em situações análogas a corporação (PMPE) se posicionara no sentido de que ato 
dessa natureza não atenta contra a honra da corporação, não prevalece, em face 
do  principio  da  separação  dos  poderes  e  o  da  autonomia  dos  procedimentos 
judicial  e  administrativo.  1.2  –  invocação  do  principio  da  razoabilidade  pela 
defesa,  para afirmar que a punição reclamada (perda da patente) extrapola os 
limites do razoável,  também não socorre o representado,  porque,  em havendo 
conflito de interesses, o interesse geral (da sociedade) deve prevalecer em relação 
ao  individual  (do  representado).  4  -  Incompatibilidade  para  permanecer  nos 
quadros  da  Polícia  Militar  que  se  reconhece  à  unanimidade  de  votos. 
Representação que se julga procedente para declarar a perda da graduação do 
militar.  Decisão unânime. Acordão: Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos da Ação Diversa nº 115558-6,  da Comarca de Recife,  em que figuram, 
como autor, o Procurador-Geral de Justiça e, como réu, Gilvan José de Souza, 
acordam os Desembargadores componentes da Seção Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, unanimemente, em sessão de 23 MAR 06, em 
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rejeitar os argumentos articulados pela defesa e, também sem discrepância de 
votos,  julgar  procedente  a  representação  e  determinar  a  perda  da  graduação 
militar do representado, com a conseqüente expulsão do mesmo dos quadros da 
Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
digitados e notas taquigráficas anexos, que passam a  integrar o presente julgado. 
Recife 23 MAR 06. Zamir Fernandes – Presidente. Des. Og Fernandes – Relator. 
Despacho deste Comandante Geral: Ao Comandante do 11º BPM para cumprir, 
no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 
JUN 02, publicada no Suplemente Normativo nº 021, de 11 JUN 02. Determino 
ainda que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente a esse militar, 
seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral.  Dê-se ciência deste 
despacho  à  Corregedoria  Geral,  DEAJA,  2ª  EMG  e  ao  TJPE.   (Nota  nº 
018/2007/DP-3/SSJD/SC-CH).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

3.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 20º BPM, nº 032, de 19 DEZ 05
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 101071-9, Edvânia Diniz Tomáz
Licenciando: Sd PM Mat. 102796-4/20º BPM, Geasi Miguel da Silva
Fato: Possíveis irregularidades perpetradas pelo Processado

O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Licenciamento 
“Ex-Officio”  a  Bem da Disciplina  – PL,  foi  objeto  de  instrução  pela  Oficial 
Encarregada, que concluiu seu múnus trazendo a lume, através do Relatório de 
fls. 740 usque 745, que tendo em vista o bom comportamento do licenciando, e 
ainda  por  não  ter  restado  evidenciado  o  dolo  na  ação  perpetrada,  opinara 
favoravelmente  pelo  arquivamento  dos  autos,  logo,  emitindo  parecer  pela 
permanência do militar nas fileiras da Corporação.

O Comandante do 20º BPM, concordando com o parecer da Oficial 
Encarregada do presente feito, entendeu que o licenciando reúne condições de 
permanência nas fileiras da Corporação.

Do estudo das peças coligidas, verificamos que no dia 15 MAI 05, 
por volta das 09 horas da manhã,  o licenciando se deslocara,  em motocicleta 
própria, até a residência do Sr. Ivanildo José do Nascimento, com o fim de que, 
juntos, fossem ao Sítio São Pedro, Município de Paudalho-PE, onde intentavam 
participar de um ensaio da Banda Evangélica denominada “Brilho no Olhar”, da 
qual faziam parte. Já naquela localidade, na residência do Sr. Fábio Cassimiro 
Ferraz, onde costumeiramente os integrantes do grupo se reuniam, encontravam-
se presentes além daqueles 03 (três) primeiros, o Sr. Leandro Amaro da Silva e 
Maria  Angelita  Campelo,  que  respondem  pela  alcunha  de  “LEO”  e  “LI”, 
respectivamente,  e  ainda  uma outra  conhecida  por  “LILI”,  esta  sem maiores 
dados de qualificação.


